
CÂMÀRÀ II{UNICIPAL
ARÀÇOIABÀ DÀ SERRÂ

Disfie sohre a
regulamentoção da lei de
acesso à informação no
dmbito da Cámara
Municipal de Áruçoiabo da
Serro e dú outras
povidêncius.

A MIISA DIRETORA I)A CAMARA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SI]RRA.
no uso dc suas atribuições legais e regimentais. submete à apreciação do Egrégio
Plenário. o seguinte PROJEI O DE RDSOLUÇÀO:

Art. l" F'ica regulamentada. no âmbito da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra. a

aplicaçâo da Lei Federal n' 12.527. de 18 de novembro de l0ll. que Íegula o acesso à
infomraçào previsto no inciso XXXlll do art. 5o. inciso II do § 3'do art. 37 e no § 2" do

art. 2l 6 da Constituição l]ederal.

Parágrafo único. Essa regulamentação teÍn por objetivo asseguÍar o direito fundamental
de acesso aos dados. informações e documentos, o qual deve ser executado em

conlormidade com os princípios constitucionais da administração pública, tendo como
diretriz a observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção.

AÍÍ.2" E dever da Câmara Municipal de Araçoiaba da Sena promover, no âmbito de sua

competência e independentemente de requeúmentos, a divulgação, em local de fácil
acesso, de informações de interesse coletivo ou gerâI, produzidas ou custodiadas pela
Câmara, entre as quais:

I - Registros das competências e estrutua orgadzacional, respons.ivel, endereço e

telefone das respectivas unidades e horários de atendimento ao público;
II - Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;
III - Registros da execução orçamenüíria e financeira detalhada, nos termos do inciso Il
do paragrafo único do art. 48 e art.48- A da Lei Complernentar no l0l, de 4 de maio de

2000. com as alterações posteriores;
IV - Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respecti

editais e resultados, bem como a todos os contraüos celebrados;
V - Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras;
VI - Informaçôes concemenles a remuneração e subsidios recebidos por ocupantes de

cargos. funções e empregos públicos;
VII - Registros do exercício legislativo, com conteúdo e trâmite de proposituras, tais
como Projetos de Lei, Resolução. Decreto, Emenda à Lei Orgânica, Requerimento,
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Moção, Indicação, bem como dados relativos à discussâo, votação, pareceres, aprovação
de proposiçôes, de forma a garantir a transparência;
VIII - Registros da frequência dos Vereadores às reuniôes plenríLrias e das Comissões;
IX - Divulgação das pautas de reuniões e atas;
X - Respostas as perguntas mais frequentes da sociedade.

Art. 3'O pedido de acesso a informações poderá ser feito:

I - Pessoalmente..iunto ao Setor de Protocolo da Secretaria Administrativa da Cânrara
Municipal dc Araçoiaba da Serra;
II - I)or me io de e- SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de lnformação ao Cidadão).
disponível no segünte endereço eletrônico da Câmara Municipal:

. httDs://www.camaradearacoiabadasera.sD.fov.br/sic- servico- de- informacao- ao-
cidadao

IlÍ - Por meio da Ouvidoria, no seguinte endereço:
. httDs://www.camaradearacoiabadaserra.sD.gov.br/ouvidoria

Ar1. ,+'o pedido de acesso a informaçõcs podcrá ser feito por pessoa fisica ouiuridica c

dcl crá conter:

I - Nome do requerente;
Il - Número de documento de identificação váüdo;
III - Especificação, de forma clata e pÍecisa, da informação requerida; e

IV - Endereço fisico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou
da informação requerida.

ParágraÍb único. São vedâdas quaisguer exigências relativas aos motivos do pedido de
inlbrmaçôes de interesse público.

Art. 5' Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - (icnóricosl

ll - l)csproporcionais ou desarrazoados; ou
III - Quc exiiam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidaçào dc dados c

inkrrmações, ou serviço de produção ou tratâmento de dados que não seja de
competência da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra-

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput. a Câmara Municipal de Araçoiaba da
Serra deverá, caso tenha conhecimento. indicar o local onde se encontram as informações
a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação. consolidação ou tratamento
de dados.

Arr.6o Recebido o pedido e estando a informação disponível. o acesso será inrediato
concedido pelo Departamento Adminisrativo da Câmara Municipal de Araçoiaba da
Serra, com supervisão da Ouvidoria.
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§ l" Caso não seja possível o acesso imediato, o DepaÍamento Legislativo da Secretaria
Administrativa da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra deverá, no prazo de ate 20
(vinte) dias, prorrogáveis por mais l0 (dez) dias mediante justificativa encaminhada ao
requerente antes do término do prazo inicial:

I - Enviar a inÍ'onnação ao endereço fisico ou eletrônico inÍbmradol
ll - Conrunicar data. local e modo para realizar consulta à inlbrmação. eÍêtuar reproduçào
ou obter certidão relativa à informação;
III - Comunicar que nâo possui a informação ou que não tem conhecimento de sua
existência:
lV - Indicar, caso tenha coúecimento. o órgão ou entidade responsável pela informação
ou que a detenha; ou
V - Indicar as razões da negativa, total ou parcial. do acesso, mencionando seu
fundamento legal, a possibilidade e prazo de recurso. com indicação da autoridade que o
apreciaú. na forma do artigo 7" desta Resolução, e a possibilidade de apresentação de
pcdido de desclassificação da iúbrmação, quando Íbr o caso, com indicação da
autoridade classificadora que o apreciará.

§ 2' Quando não for autorizado acesso iotegral à infonnação por ser ela parcialmente
sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia
com ocultação da parte sob sigilo

§ 3" Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de
documentos, ou a movimentação do documento pudeÍ comprometer sua regular
tramitação, será adotada a medida prevista no inciso II do § 1o.

§ 5" Na impossibilidade de obtenção de cópia de que tÍata o § 4o, o requerente poderá
solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja
feita por outro meio que não ponha em risco a integridade do documento original.

§ 6' Caso a informação esteja disponivel ao público em formato impresso. eletrônico ou
em outro meio de acesso tmiversal, a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, deverá
orientar o requerente quanto ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a

inÍbrmação, desobrigando- se do fomecimento direto da informação, salvo se o

requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a informação.

§ 7' Poderá ser cobrado o ressarcimento pelo requerente dos custos dos serviços e/
materiais utilizados pela Câmara para reprodução de documentos. envio de informação
por meio de Correios, fomecimenlo de mídia" assim como quaisquer outros produtos ou
serviços necessíirios para o fomecimento da informaçAo requerida.
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§ 4' Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do
documento" o órgão ou entidade deveú indicar data, local e modo para consulta, ou
disponibilizar cópia com ceÍificação de que confere com o original.
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§ 8" Será exigido do requerente que assine recibo de recebimento da informação, quando
realizada de maneira presencial, assim como o envio de informaçôes por meio de
Correios será realizado por meio de carta com confirmação de recebimento.

§ 9' Todo pedido de acesso a informações deverá ser cadastrado em banco de dados para
fins de orientar a Câmara Municipal ao permanente aprimoramento dos seus serviços de
diwlgação pública de informações.

Ar1. 7' No caso de negativa de acesso à informação. de não Í'onrecin.rento das razões da
negativa do acesso ou de intbrmação incompleta. podeni o requerente apresentar recurso
no prazo de l0 (dez) dias. contado da ciência da decisão, à Presidência da Câmara
Municipal de Araçoiaba da Sena. que deveni apreciá-lo no prazo de 8 (oito) dias.
contado da sua apresentação.

Í)arágraÍ'o úr.rico. Desprovido o recurso de que trata o 'cupuÍ', poderá o requerente
apresenl.ar recurso no prazo de l0 (dez) dias, contado da ciência da decisão, à Mesa
Diretora da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr4 que devera se manifestar em 8
(oito) dias contados do recebimento do recurso.

Art. 8' Observado o seu teor e em rruáo de sua imprescindibilidade à segurança da
sociedade ou do Estado. as informações poderão ser classificadas como ultrassecretas,
secretas ou reservadas, observados os critérios estabelecidos no artigo 24 da Lei Federal
n"12.527. de 201 I .

Parágrafo único. Os prazos miiximos de restrição de acesso à informação, conforme a

classificação prevista no caput, vigoram a partiÍ da data de sua produção e são os
seguintes:

I - Ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - Secreta: 15 (quinze) anos;
III - Reservada: 5 (cinco) anos.

Art. 9' A classificação de informação é de competência exclusiva:

I - No grau ultrassecreto, do Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra;
II - No grau secreto, do Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr4 dos
Membros da Mesa Diretora e dos Presidentes das Comissões da Câmara Municipal;
Ill - No grau reservado. além das autoridades referidas nos incisos I e II do caput, se

ratificada pelo Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra no prazo de 15
(quinze) dias, dos seguintes cargos:

a) Secreuírio-Geral;
b) Controlador- Intemo do Legislativo;
c) OuvidorLegislativo;
d) Procurador Legislativo.
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Art. l0 A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada
em decisão que conteriá" no mínimo, os seguintes elementos:

I - Assunto sobre o qual versa a informação:
II - Fundamenlo da classilicação:
lll - lndicação do prazo de sigilo, contado em anos. meses ou dias, ou do evento que
deÍlna o seu termo Íinal: e
IV - ldentificação da autoridade que a classificou.

ParágraÍb único. A decisão ret'erida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da
inÍbrmação classi llcada.

Art. I I A classificaçâo das iú'ormações seÍá reavaliada a cada 5 (cinco) anos pela
autoridade classitlcadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediantc
provocação ou de oÍlcio. para desclassificação ou redução do prazo de sigilo.

I - A permanência das razôes da classificação;
II - A possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da
inÍbrmaçãol e

III - A peculiaridade das informações pmduzidas no erterior por autoridades ou agentes
públicos.

§ 2" Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição
manteú como termo inicial a data da sua produção.

§ 3' Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade
classiticador4 o requerente podená apresentar ÍEcurso no prazo de l0 (dez) dias, contado
da ciência da negativa, ao Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra. que
decidirá no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 40 Na hipótese preüsta no § 30, caso a autoridade classificadora seja o Presidente da
Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr'4 caberá, ainda assim, pedido de reconsideração,
observados os mesmos pÍ:rzos preüstos no § 3o,

Art. I 2 O Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra determinani a
publicação, anualmente, no endereço eletrônico da Câmara Municipal de:

I - Rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos l2 (doze) meses;
Il - Rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para
referência futura:
Ill - Relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos
atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.
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§ lo Deverá ser mantido exemplar da publicação prevista no 'caput'para consulta pública
na sede da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra.

§ 2'A Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra manterá extrato com a lista de
informações classiÍicadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos lundamentos da
classificação.

Art. '13 O acesso. a divulgação e o tratamento de informação classiÍicada em qualquer
grau de sigilo ficarão restritos ao Presidente da Câmara Municipal e às pessoas que
tenham necessidade de coúecê-la, a crit&io do Presidente da Câmara Municipal de

Araçoiaba da Serra. sem prejuízo das atribuições de agentes públicos autorizados por lei.

§ I ' O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação pam aquele que a
obteve de resguardar o sigilo.

"s 
2o O Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra adotará as providências

necessárias pam que o pessoal a ele subordinado hicrarqúcamente coúeça as noÍrnas e

obsene as medidas e procedimentos de segurança para tratâmento de informações
sigilosas.

§ 3" A pessoa Íisica ou enüdade privada que, em raáo de qualquer vínculo com o poder
público, executar atividades de tratamento de informaçôes sigiloms adotará as

providência-s necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes

observem as medidas e procedimentos de segurança das informações resultantes da
aplicação desta Lei.

Art. 14 O tratamento das informações pessoais deve ser feito de lorma transparente e

com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às

I i berdades e garantias individuais.

s\ l" As intbrmaçôes pessoais. a que se ÍefeÍe este artigo, relativas à intimidade. vida
privada. honra e imagem:

I - Terão seu Írcesso Íestrito, indep€ardentement€ de classificação de sigilo e pelo prazo
mririmo de cem anos a contar da sua dara de produção, a agentes públicos legalmente
autorizados e à pessoa a que elas se referirern;
II - Poderão ter autorizada sua divulgação ou Íroesso por terceiros diante de previsâo legal
ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. por meio de procuração
com firma recoúecida

§ 2" Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo responsabiliza-
pelo seu uso indevido.

§ 3'O consentimento referido no inciso II do §
informações forem necessárias:

lo não será exigido quando as
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I - A prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver fisica ou legalmente
incapaz, devendo ser utilizadas única e exclusivamente para o tratamento médico;
II - A realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou
geral. previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informaçôes se

referirem;
III - Ao cumprimento de ordem judicial;
IV - A defesa dos direitos h''manos; ou
V - À proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 4" Observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidatle. a restriçâo de
acesso à inl'ormaçâo relativa à vida privada. honra e imagem de pcssoa não podcrá scr
invocada com o intuito de preiudicar processo de apuração de irregularidades enr que

estiver cnvolvida ou ações vohadas para a recuperaÇão de fatos históricos de maior
relevância recoúecida de forma tündamentada pelo Presidente da Câmara Municipal de

Araçoiaba da Serra.

§ l" A utilização de informaçâo pessoal por terceiros vincula- se à finalidade e à

destinação que fundamentaram a autorização do acesso, vedada su utilização de maneira
diversa.

§ 2o Aquele que ohúiver acesso às informações pessoais de terceiros será

responsabilizado poÍ seu uso indevido, na forrna da lei.

Art. 16 Aplica- se, no que couber, a Lei n'9.507. de 12 de novembro de 1997. em
relação à informação de pesso4 natural ou jurídica, constante de registro ou banco de

dados de órgãos ou entidades governamentais ou de caráter púbüco.

Art. l7 Constituem condutas ilicitas que ensejam responsabilidade do agente público

I - Rccusar- se a fornecer informação requerida nos termos desta Resolução. rctardar
deliberadamente o seu fomecimento ou fomecê- lá intencionalmente de ibrma incorre(a.
inc<lmpleta ou imprecisai
II - tJtilizar indevidanrente. subtrair, destruir, inutilizar. desfigurar. alterar ou ocultar.
total ou parcialmente. inÍbrmação que se encontre sob sua guarda. a que tenha acesso ou
sobre que tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo. empre
ou função pública;
lll - Agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à intbrmação;
IV - Divulgar, permitir a diwlgação. acessar ou permitir acesso indevido a informação
classificada em grau de sigilo ou a informação pessoal;
V - Impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiros, ou para fins d
ocultaçâo de ato ilegal cometido por si ou por outr€m;
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Art. l5 O acesso à informação pcssoal por terceiros será condicionado à assinalura de um
lermo de responsabilidade. que disporá sobre a finalidade e a destinaçâo que
Ílndanrcntaranr sua autoriização. sobre as obrigações a que se subrneterá o requererlte.
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VI - Ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em
grau de sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuizo de terceiros; e

VII - Destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis
violações de direitos humanos por paíe de agentes do Estado.

Parágrafo único. Atendido o princípio do contraditório. da ampla defesa e do devido
processo legal, as condutas descritas ao 'capÍ' serão consideradas infrações
administrativas. que deverão ser apenadas, no minimo, com suspensão, sem prejuizo de
responsabilidade tâmbem por improbidade admioistrativa.

Ar1. 18 A pessoa fisica ou entidadc privada que detiver informações cnr virtude dc
vinculo de qualquer nature;za com a Ciimara Municipal de Araçoiaba da Sena c deixar dc
observar o disposto nesta Resoluçâo estará sujeita às seguintes sanções:

I - Advertência:
It - Multal
III - Resoisào do vínculo com a Cârnara Municipal dc Araçoiaba da Serra;
lV - Suspensão temporriria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

adrninistração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos:
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. até

que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 2' A multa prevista no inciso tl do capú será aplicada sem prej uizo da reparação pelos
danos e não podení ser:

I - lnt'erior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
no caso de pessoa Íisica: ou
ll - Int-erior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil
rcais). no caso de pessoajurídica.

§ 3' A reabilitação referida no inciso V seú autorizada somente quando o interessado
el'etivar o ressarcimento à Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra dos prejúzos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 4' A aplicação da mnção prevista no inciso v é de competência exclusiva do Presiden
da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, facultada a defesa do interessado,
respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista.

Art. l9 A Câmara Municipal responderá diretamente pelos danos causados em
decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas
ou informaçôes pessoais. assegurado o direito de apurar responsabilidade funcional nos
casos de dolo ou culpa.
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§ I " As sanções previstas Dos incisos l, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo pnocesso. no
prazo de l0 (dez) dias.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica- se à pessoa fisica em virtude de qualquer
vínculo com esta Câmara Municipal, e que tenha acesso à informação sigilosa ou pessoal
e a submeta a tratamento indevido.

Art. 20 As eventuais da presente resolução.
correrão por conta de do Poder Legislativo,
suplementadas na forma da

Art. 2l Esta da data de sua
publicação

ROLIM
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Exposição de Motivos

A Lei de Acesso à lnÍbrmaçào garante ao cidadão o acesso a

qualquer documento ou informação produzida pelo Estado. Desde que não

tenha caráter pessoal ou não esteja protegida por sigilo. Ela tem papel

fundamental no combate à comrpção e na Íiscalização de órgãos públicos.

A Cârnara Municipal de Araçoiaba da Serra tem o dever de

proporcionar o amplo e legal acesso à informaçâo a sua população e àqueles

que necessitem rcalizaÍ a fi scalização pública.

Assim, contando com o apoio dos Nobres Pares desta Casa

de Leis, a Mesa Diretora apresenta o presente projeto para ser analisado e

votado.
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